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PALAVRAS DE ABERTURA  

 

 

 
REGULAÇÃO DA SAÚDE. DESAFIOS ÉTICOS E SOCIAIS  

 

RUI NUNES 

PRESIDENTE DO 10º CONGRESSO NACIONAL DE BIOÉTICA 

 

 

Nos países Europeus a proteção de determinados direitos básicos é uma importante 

conquista civilizacional. Para a concretização plena destes direitos foram 

implementados, ao longo das últimas décadas, diferentes modelos de proteção social. A 

equidade no acesso à saúde é um exemplo da concretização deste padrão de interação 

social.  

 

Contudo, e apesar de uma melhoria apreciável dos indicadores de desenvolvimento 

socioeconómico da população Portuguesa ao longo dos últimos anos, torna-se 

necessário proceder à contenção das despesas públicas em diversos sectores de 

atividade. A saúde é um exemplo paradigmático. De facto, a sustentabilidade das 

finanças públicas implica uma profunda reformulação do modelo de Estado de bem-

estar social (welfare state), sendo esta uma das principais tarefas a alcançar nos 

próximos anos.  

 

Por outro lado, deve-se tentar determinar em que medida a existência de falhas de 

governo na provisão de bens essenciais ï tal como as listas de espera na saúde ï 

questiona a capacidade dos operadores públicos responderem com eficácia às 

preferências dos cidadãos. Deduz-se mesmo que a responsiveness deveria ser 

considerada como um elemento fulcral de uma nova plataforma ideológica do Novo 

Estado Social. De facto, as falhas de governo são particularmente difíceis de aceitar nas 

democracias liberais devido ao elevado índice de exigência da sociedade e ao escrutínio 

sistemático dos diversos atores sociais.  

 

Na tentativa de controlar o aumento dos custos com a provisão de prestações sociais 

tem sido implementada, ao longo dos últimos anos, uma reforma significativa no sector 
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da saúde. O principal motor da reforma é o aumento da eficiência na utilização dos 

recursos para controlar eficazmente as despesas públicas. Ou seja, o princípio básico é o 

de que a sustentabilidade financeira depende mais de uma boa gestão do que de um 

aumento absoluto dos recursos financeiros. Ainda que nos anos mais recentes múltiplas 

propostas de reforma tenham sido sugeridas, a essência de uma reforma 

verdadeiramente estrutural passa, necessariamente, por uma mudança da filosofia 

interna no plano organizacional. Na expectativa de que uma alteração do modelo de 

administração produza paralelamente uma alteração da cultura predominante na 

administração pública. Ou seja, aquilo que se designa conceptualmente pela Nova 

Gestão Pública. Deste modo os recursos que os portugueses afetam à saúde (mais de 

10% do PIB) serão melhor utilizados e o desperdício será reduzido para níveis residuais.   

 

Neste contexto reformista a contenção de custos nas prestações sociais tem sido 

efetuada sobretudo através da implementação de estratégias que visam a obtenção de 

ganhos de eficiência, nomeadamente através da separação funcional, e porventura 

orgânica, entre o financiamento, a prestação e a regulação da produção de bens sociais. 

Ou seja, o essencial é garantir o acesso do cidadão a cuidados de saúde, com qualidade e 

em tempo útil, sendo irrelevante a natureza jurídica do operador. 

 

Este novo paradigma conceptual tem em consideração que o cidadão deve poder 

satisfazer as suas necessidades ao menor custo possível. Reinventar a administração 

pública implica ter esta meta no horizonte. Isto é, os meios são instrumentais para 

atingir o objetivo final. Pelo que se deduz que o Estado não tem que ser prestador no 

sentido etimol·gico do termo, mas antes ñgarantidorò do acesso dos cidad«os a bens 

essenciais.   

 

Percebe-se também que os sistemas de regulação se devem tornar mais robustos dado 

que o mercado concorrencial e a iniciativa privada, sendo fontes geradoras de eficiência, 

não têm particular sensibilidade para a equidade no acesso a bens fundamentais. Assim, 

paralelamente à discussão sobre os modelos e as fontes de financiamento devia-se 

continuar a estimular o debate em torno da translação de um modelo de Estado-

Prestador para um modelo de Estado-Regulador ï um verdadeiro Estado Garantia ï no 

qual a introdução de mecanismos de mercado concorrencial regulado entre operadores 

públicos, privados e sociais permitisse utilizar melhor os recursos de que dispomos. 
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Esta perspetiva exige uma disciplina ideológica que permita assegurar os valores 

nucleares da nossa sociedade sem comprometer o rigor necessário na utilização dos 

dinheiros públicos.  

 

Nesta trajetória, e com alguma inovação, Portugal dispõe ao longo da última década de 

um modelo de regulação independente de determinados sectores da atividade económica 

e social, distanciado do modelo tradicional de supervisão da administração pública, 

classicamente efetuado através da administração direta (direções-gerais) ou indireta 

(institutos públicos) do Estado. Em síntese, para o mercado funcionar com transparência 

na provisão de bens sociais, tal como a saúde, devem existir reguladores independentes 

do Governo e dos operadores de modo a que os diversos interesses em jogo sejam 

devidamente ponderados. Qualquer reforma a este nível poderá não evitar falhas de 

mercado e de governo pelo que estas devem ser monitorizadas impondo-se um reforço 

do sistema regulador e de supervisão de modo a garantir a equidade e a acessibilidade. 

O Estado vertical dever§ dar ent«o origem a um verdadeiro ñEstado Garantiaò, de 

proximidade, mais preocupado com os cidadãos e menos com as estruturas que prestam 

os serviços públicos. 

 

Nesta trajetória reformista importa refletir com profundidade sobre a perspetiva 

ético/social da regulação da saúde. Quer no que respeita à dimensão filosófica da 

reforma em curso, quer nas consequências da criação de um Estado Regulador nos 

direitos fundamentais dos cidadãos. É sobre estes temas que se debruça o 10º Congresso 

Nacional de Bioética.  

 

E, esta reforma é instrumental não apenas para garantir a sustentabilidade económica e 

financeira mas também para adequar o Estado Social a novos valores culturais. De 

facto, o Novo Estado Social terá que ser moderno e sustentável. Deverá respeitar os 

valores nucleares das democracias plurais não esquecendo o impacto da globalização 

económica e cultural nos níveis de bem-estar dos cidadãos.  
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